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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'. AD07/202

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE PARACURU/CE

Origem: PREGÃO ELETRÕNICO N.' 2021.0914.1-PE

Ata de Registro de Preços N' 2021.09.14.1-A

Unidade Gestora Aderente (Carona): SECRETARIA DE EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE TIANOUA/CE

1. ABERTURA.

A SECRETARIA [)E EDUCAÇÃO. no uso de suas atribuições ]ega]s. instaura nesta data o presente Procedimento
Administrativo de Adesão(Carola) à Ata de Registío de Preços N' 2021.Q$.] +.] -A. órgão gerenciador: SECRETARIA
DE EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE TiANGUÂ/CE: cr]gem: PREGÃO ELETRÕNiCO N.' 2Q21.G914.] PE, con
fundene Q o a Êgc l$. da LelreaeraIN' 8.6$6/93. visando e AQUiSiÇõES DE MATÉRIAS PERMANENTES
(MOBILIÁRIO ESCOLAR} PARA ATENDER A$ NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TiAMGUA.CE.

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação visa a aquisição de materiais permanentes destinados as Escolas Públicas Municipais, com
intuito de promover melhores condições para os desenvolvimentos das atividades realizadas pelas mesmas e garantia
de fornecer melhores condições dos serviços prestados de responsabilidade da Secretaria de Educação do Município
de Tianguá-CE.

É do conhecimento desse órgão que a SECRETARIA DE EDUCAÇÃaDO MUNICÍPIO DE: TIANGUÁ/CE. como órgão
gerenciador celebrou a Ata de Registro de Preços N' 2021.09.14.1-A. em decorrência do PREGÃO ELETRÕNICO
N.o 2021.0914.1 PE. através da qual promoveu a AQUISIÇOES DE MATERIAS PERMANENTES
(MOBILIÁRIO ESCOLAR) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TIAMGUA CE. Visando a contratação dessas aquisições. a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do
Município de Tianguá/CE determina instauração de procedimento administratixro próprio

Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na ata de registro" de preços aludida, a SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO afia pcr aderir à Ata de Regista de Preços Idenli$cada em epígrafe: noeadamente quanto aos itens
tratados en apexc* Portanto após realizados os devid② expedienks e considera d que as empresa abaixo
responderam i)osltlvanente à Consulta realizada peia adm ístração nuRicipalaceíc da possibilidade de contratação,
de Interesse da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Tianguá/CE. através da "çarona" à ata de íegisero de
preços identificada acima. Considerando ainda, que esse bmecedoí é de fato o$ detentores do registro de preços
consignado na referida ata. Considerando por fim a manifesta vantagem nos preços praticados na aludida ata de
registro. Entendo que deva ser precedida a devida RATIFICAÇÃO/DECLARAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS em favor dos fornecedores:

OI. FiAZÃO SOCIAL; NEW QUALITTY COMERCIAL LTDA, CNPJ: 32.279.643/0QO1-02. ENDEREÇO: AV OLIVEIRA
PARVA CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS -- FORTALEZA CEARA . TELEFONE: 85 99631-2704 85 99680-9439.
REPRESENTANI'E: FRANCISCO CARLOS FRESTAS DOS SANTOS JÚNIOR -- CPF: 039.901.733-08. E-MAIL:
carlosjunior2013@hotmail.com

#'
.brí&v. Molsés N4aita, 785 - Nenê Plácido - CEP; 62.327-335 - Tlanguá - Ceará - www.ttarlgua.ce,g-

CNPJ= 07.735.178/Q001-20- CGF: 06.920.164-1-- Farte/fax;€88) 3671-Z288 / 36?1 2888
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CADEIRA GIRATÓRIA; Cadeira giratória. sem braços. assen
[360x270mm) espuma injetada revestido em tecido, com
perfil PVC flexível. Fixado na estrutura através de param
colocados iatername te: encosto em sua pane tfõsetn i'cv.
Ençasto iatedigado aa ê$$eato êtfâvés de baste ica çoi

(430x390mm) e encosto
:abamento da barda em
}s "com porca de garras" 429,00

CADEIRA 6tnATÓntA SECnE'FARIA: Espaldar baba, apoio braços reguláveis, com alma
de aço revestido em poliuretano tnjetado, tipo POP. Assento t430x390mm) e encosto
{360x270mm} espuma de poliuretano inJetada. revestido em tecido, com acabamento
da barda em perfil PVC flexível. Fi)lados na estrutura através de parafusos "cüm porca
de garras" colocados internamente. Encosto interligado ao assento através de haste

Rica com sanfona de acabamento. Base giratória cam regulagem de altura a gás com 5
h d

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE: Cadeira estofada, base giratória de 5 hastes, ccm
de altura. Partes metálicas, com tratamento ênticorrosivo e acabamento cam

[intü epóxi-pó. híbrida e eletrostática. Braços confeccionados em polipropileno 100%
Injetado. Assento (500x490mm) e encosto (450x620mm) espuma injetada revestido em
tecido: Assento e encosta unidos por chapa de;;aço formando D

CADEIRA ESTUFAOA, estrutura em tubo de aço 1" em "S" balancin, Partes metálicas,
com tratamento aaticoírosivo e acabamento tam tinta epóxi-póf híbrida
eieBORébça. óssea Q {500x490mm} e ©Bcosto {4SOx488lvlm} em :UDi: de 22mm

chapa de açg formando peça iónica. Apo c de braços com alma de aço totalmente
evestido em potiuretano tnjetado. Altura do õsseato aa (hãa {460mm) e attura da

casto ao chão {930mm].
CONJIJNTOREEITÓRIO l m8s8 e 2 bancos: Estrutura em tubo de aça íetangular 20x40
{parede l,SOmm), tipo monobloco {estrutura única) com cortes sob forma de ângulo
permitem o encaixe da mesa tornando.a empilhável. moldagem das partes metálicas
pelo processo MIG em todo perímetro de união, junções com superfície lisa e
homogénea, sem apresentar pontos. Cortantes, asperezas ou escórias. Prateção da
superfície com tratamento especial, anticorrasivo e pintura em epóxl-pó na cor preto.
Apresentar junto a proposta de preços o Certl$cado de Conformidade do Sistema de
Gestão de Qualidade emItIdo pela Assou, Brasileira de Normas Técnicas {ABNTJ;
Relatório de ensaio sobre corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada.
!nítido por laboratório acreditado pelo INMeTliO de acordo com ABNT NBR

8095/2015 imaterial metálico revestido e não rB\restado, no mínimo 1512 horas, que
contenha união soldada) Relatório de ensaio emitido por laboratório credenciado pelo
INMETRO, do esforço de tração de 4150kgf na reBiêo do sotda. rompo (2000x6somrnl
!isento {1900x32Smm) em MDF .de 18mm de espessura revestido em laminado

me:amínico acabado oas bordas com PVC tôpo" T", 6xado a estatura através 06.
Chefiadas em aço medida 32x22x2mm e de parafusos uto at {íüxeatu. Fechamento

2Gx20 {parede 1.2Qmm) que unidos formam peça única. travessas horizontais entre os
pés em tubo 20x20 (parede 1,06mm) e mão francesa para reforça. Pés com ponteiros
plásticas 100%ü injetadas. moldagem das partes metálicas pela processo MIG em todo
perímetro de união, junções com superfície lisa e homogénea. sem apresentar pontos
cortantes. asperezas ou escórias. Proteçãa da superfície com tratamento especial,
antlcorrosivo e pintura em epóxi-pó cor cinza. I'tempo (1800x600mm) em MDF de 18mm
evesttdo em ambas as faces com mCl&MÍfliCO branco textura. Face superior com

aplicação. .de imagç!!.çplg11gq ç !çqbgpçlttf?.itllp$!Q$êygl. Bordas.

4

7 CONJ n$ i.700,00 l n$100 100

13
MESASECRETÁRIA 02 GAVETAS Mesa com tampo (1200x600mm} c painel em MDP
meíamínico na cor ovo/branco. Pés em tubo dc aço 20x40 e 20x30. Tratamento
nticorroslvo, Solda MIG. Pintura epóxi-pó.. Altura 74Cmm, Gaveteiro: confeccionado
m MDP. melamíníca na cor ovo/branco com puxador e chaves.

563,0D

CADEIRA UNIVERSITÁRIA, Estrutura êm tubo de aço, os pés em 30xS0 {parede
l,a6mm), Colunas duplas em forma de "l" em tubo 20x30 {parede l.06mml com

move ccafec iaaada em tubo industãai 28x28 {paíede 1.2enm}, dotada de mâa

CONIUNTC COLET}VO tNFANTIÇ coa posto de lmesa central. 86 mesas tíapé! as e 06
;adeiras: Mesa central: Estrutura em cubo de aço, base dos pés em tubo 20x3Q Cparede

1.06mm), haste central em tubo 25x25 {parede 1.20mm} e a base de apoio para fi.Ração
da tampo em tubo 20x20 {parede 1,06mnn). fechamento dos topos inferiores com
ponteiros em forma de "L" 20x30 com calço, dimensões 20x35 âxadas por rebites
4.8x16 .com deslizadores fixados à estrutura atrõvé$ de encaixe em polipropileno 100%
injetadas. Protetor de pintura com formato de "Ll" êm resina plástica para apoio dos
pés do usuário dimensões 140x23x13mm, fixadas a êstíutuía através de pinos e rebites.
Tampo j403mm de diâmetros em resina ABS, com recorte em forma sextavada, côncavo
na extremidade com abas .de .36nQ.. x 3l'rim....l$$p.e$$.yra} que permitem o perde

487,42

22 CONJ n$ z.õs4,00 l n$ 398.ioo.oo150

tv. Moisés Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tlangua.ce.gov.b
CNPJ: 07.735.178/0001-20- CGF: 06.920.164-1 - cone/Fax: j88j3671-22aB / 3671-2888
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Tianguá CE. 26 de outubro de 2022

ANA DIA
SEC

NÃ NUNES BARBOSA
ÉÉIA DE EDUCAÇÃO

Av. Moisés Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-33S -Tianguá - Ceará -www.tiangua.ce.gov.b
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CAMINHA EMPILHÁVEL: Cama infantil. CQIQrida. atóxlca. Constituída de duas {2)
abeceiias e dais {21 pês de apoio articulávelpara evitar o envergamento e vnbllizar o

empilhamento. em materialtermüplástico pelo processa de injeçãa nas caias violeta
verde Irão. laranja ou verde bandeira. os pés seguem a mesmo design das cabeceiras
e estão localizadas na parte centl41 com funcionamento em ângulo de gOg Inoventa}
graus. a sistema de fixação não permite a remoção da mesma para maior segurança,
cabecenas e pés dotados de panteiias de borracha. sendo quatroj4) para cada
cabeçeita Ê dais {2} em cada pé, ou seja, um total de doze€121 As suas laterais
impõem se cam dais {2} tubos oblongas]6x30 em aço. espessura de ]. 90mm cada

Sistema de encaixe empilhável, cam espaço de 5cm entre uma tela e outra. Leito
canfecciDnada em tela vazado com sistema de ventilação. antltranspirante. lavável

fungo. anti-uv e ant oxidante, confeccionada em tecido loo% palléster empastado
=am pvc de alta resistência e laterais seladas a quente. Sistema de fixação entre
cabeceira/tela através ae presilha e parafusos para pFást ço nangeêdo Ri zincado branco
medindo cada 3.5x12mni, Senão um total de trinta(30} nesta medida. quinze {lsl
parafusar para cada presilha. enfie cabeceira/tuba. através de parafusos para plástICO
FIHngeado RI zincadü branco. medindo cada 4.0 x 14mni. senda um total de 8 nesta
medida. 4 parafusos para cada Cubo. entre pé de apoio/tubo. atrapes de suporte nxa,
[ra'/a e parafusos para p]ástica f]angeadQ R]zincada branco. medindo cana 4.00 x14mm.
onda Lm totalae 4. 2 parafusos para cada tuba A caminha empilhavele composta pai

módulos. este sistema permite que todas a5 seus componentes sejam repostas. Faixa
Etapa: 2 á 5 anos. até 5skF. Cornpnmenta; 1 2B. largura 59cm e altura 12cm

UND

     
RS 512,03 R$ 76.B04.50

  RS 1.626 658 78
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DESPACHO

A

Secretaria de Educação do Município

Anexo ao presente. estamos encaminhando processo administrativo de adesão jcarona) e minuta de
contrato, para exame, que versa sobre a AQUISIÇÕES DE MATERIAL PERMANENTES (MOBILIÁRIO
ESCOLAR) PARA ATENDER A$ NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
TIAMGUÁ.CE, nos termos do parágrafo Único. do artigo 38, da Lei Federal n' 8 666/93 e suas alterações
pesteãofes

Tianguá - CE, 26 de outubro de 2022

NUNES BARBO$AOIATNlgl
SECRETARIA DE

Av. Nloisés Moita. 78S - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá -- Ceará -- !íww.tiangua.ce.gov.b
CNPJ; 07.73S.178/0a01-20- CGF: a6.920.164-1 - Forte/Fax:(8813671-2:88 /' 3671-2888
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MINUTA DE CONTRATO N'

Pelo presente Instrumento de Contrato. de um lado o Município de Tianguá CE, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE . CNPJ N'
CONTRATANTE. representado neste ato pelojal Srjal

denominado daqui por diante de
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE

no CNPJ NO

telefone
denominada CONTRATADA

CPf: sob Q N'

e outro ada Empresa
CEP

inscrita
com sede na

representado

de agora em diante
Inscrltala)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Adesão N' AD07/2022-SEMED, oriundo da Ata de Registro de Preços n'
PREGÃO ELETRONICO N' . em confomidade a Ata Registro de Preço n'

e com a Lei Federal no. 8.666 üe 21 de junho de 1993 - Lei das
Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. AQUISIÇÕES DE MATERIAL PERMANENTES (MOBILIÁRIO ESCOLAR) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIAMGUÁ.CE. tudo conforme
especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante do Anexo Ido Edital

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$ ( }, a ser pago na
proporção da entregados produtos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de
conformidade com as notas Hscals/futuras devidamente atestadas pela Secretaria de
acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas. Estaduais e Municipais. todas atuallzadas, obsewadas a condições
da proposta adjudicada
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, w forme veóflcação do mesmo
oelc $etor responsável ca pfefeitua e afãs o e c inhanentc da documentação tratada no cai>ut des a
cláusula, obsewadas as disposições editalícias
3.2.], o PRAZO DE ENTRCaA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO. À CRITÉRIO DA
ADMINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO DISTANCIA E ATUAL CONJUNTURA) MEDIANTE SOLICITAÇÃO
DEViDAM[N TE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA

3.3. Por ocasião da entrega do materiallicitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 jduasl vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de
Tianguá/CE - Secretaria de ; com endereço à scrito no
C}NPJ sob 0 Ro

Nlpnâ Pl;irirln . I'FP- A) 2?7.qaq . Tlannliá -- fpnr;iAv. Moisés Malta,
CNPJ: D7.73S.178/0001-20- CGF: 06.92D.164-1 - Fone/Fax: 18813671.-21188 / 3671-2888

ITEM
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua aà
até de de

vigora

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentárla própria da SECRETARIA
MUNICIPAL. [)E . DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRiA: . ELEMENTO DE
DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
$.] . As pares $e obÊgaw reciprocamente a cumpãr ineegraimente as disposições do i s aumento co vaca óão:
da Lei Federa[n'. 8.666 de 2] de junho de }993, aiteíada e consa]idada e da Le]Federai n'. ]O.$20 de t7 de
julho de 2002
6.2. O CONTRATADO obriga-se a
6.2.1. O$ produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 03 jtrêsl dias
a contar da "ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de
Referência. no$ anexas e disposições constantes de sua Proposta de Preços. assumindo a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal. estaduale municipal. bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes
datam fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis. Inclusive corri relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no tatalou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesl
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou doía na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização au o
acompanhamento pelo órgão interessado
c)aceitar, nas mesmas condições contratuais. as acréscimos ou supressões que se Hzeíem no fornecimento. até
25% jvinte e cinco por centos do valor inicialatualizado do contrato, na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666
dejunho de 1993
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante: em
recorrência dos produtos objeto do presente contrato, aditando medidas internas de segurança
6.2.3. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo a partir da autorização da ordem de
compra. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem
federal, estadual e municipal bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciádas,
fiscais e comerciais resultantes da execução de ①nlrato que lhes sejam imputáveis, inclusive em {eiação a

6.2.4. Manter a co pa ibliidade de habilitação e q ii8cação ccn as cbãga③es as$uⓕidas durante todo o

6.2.5. Substituir às suas expensas* todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especiãcações
exigidas e padrões de qualidade exigidos. com defeito, vicio au que vier a apresentar problema quanto ao seu
u$o. ainda que tenha sido recebido deHnitivamente o objeto do contrato
6.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados dlretamente à SECRETARIA DE EDUCAÇAOou a terceiros
decorrente de sua culpa ou dolo até o finaldo evento
6.2.7. Responsabilizar-se pela entrega do(s) material jiasl no prazo preestabelecida e de acordo com as
especificações constantes no presente Termo de Referência.
6.2.8. O fornecedor ficará obrigado a atender todos as pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento

Av. Moisés Moita, 785 - NenÊ Plácido - CEP: 62.327-33S - Tianguá - Ceará - a'ww.tiangua.ce.gov-br
CNPJ: 07.735.178/D00i1-20- CGF: 06.920.164-1 - Forte/fax: [88j3õ71-2288 / 3671-2888
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6.2.9. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especiõcações exigidas
que precedeu. Ata de Registro de Preços e contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida ao
fornecedor, para substituição no prazo Máximo de 5(çlnço} dias, ipdepepdentemente da apiiçaçãe das sanções

6.2.1Q. Prestar todos as esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria. durante a execução da aquisição
de rnaterialde consumo diversos e de expediente
6.2.11. Todas as despesas tais como= custos de transporte. carga. descarga. embalagem, seguro, dentre outros
previstos para o flelcumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor
6.2.12.Materiais com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo assim que a
CC)NTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso
6.3. O CONTRANTE obriga-se a
6.1. Acompanhar e Hscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado
para esse fim, podendo, em decorrêncla. solicitar providências da Contratada. que atenderá ou justificará de
imediato.

6.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condi②es estabelecidas no edital e no Termo de
referência.

6,3. Indicar e local e horários em que deverão ser entregues os Materiais
6.4.Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança.
6.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsávelpela êxecuçãa do contrato possa cumprir
suas obrigações dentro das normas e condições deste processo
6.6. Rejeitar os Produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de
Referência:
6.7. Designar servidores da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para acompanhar a execução da entrega dos
produtos;
6.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato. instrumento equivalente ou Nota de
Empenho.

cabiveis

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGADOS PRODUTOS
7.1. As obrigações decoaentes da presente licitação se ão formalizadas alfa'/és de CONTRATO. celebrado entre
o Município de Tianguá/Ce, através da Selar Soiicltante, representada peiola} Sec e arie(a)/Crdenadorea} de
Despesa. e o(s> ]]c]tante(s} vencedor(es}, que obsewarâ os termos da Le]n.' 8.66$/93. da Le]n;' ]0.52Q/G2* do
editale demais normas pertinentes
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de 03 (trêsl dias
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitati-/os a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade
e disponibilidade financeira da Contratante.
7.2.1'. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO. À CRITÉRIO DA

ADMINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA), MEDIANTE SOLICITAÇÃO
DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA
7.2.2. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário da registro no seu endereço físico. ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone;
ou ainda remetida via e-mailao $eu endereço eletrõnlco, Guias dados constem do cadastro de fornecedores
7.2.3. Observadas as detemlnações e orientações constantes da ordem de compra: o fornecedor devera fazer a
e traga cos produtos nc local: dentro dc prazo e õcrâãos previstos: opcaunldade eⓕ que ⓕceberá G atesta
declarando a entrega dos bens
7.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máxima de 20
jvintel dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, no localdeterminados pelo Setor Solifitante.
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observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência. nos anexos e disposições
constantes de $ua proposta de preços;
7.3.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, A CRITERIO DA
ADMfNfSTRAÇÃO {CONSfDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURAL. MEDIANTE SOLICITAÇÃO
DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA
7.3.1.1. Para os produtos objetos deste certame. deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da Prefeitura
do Mu iclpio de Tlanguà/Ce
7.3.1.1. As informações necessárias para emissão da futura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a
Secretaria Solicitante.
7.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas
neste temo de fefeíê cla e na prcpos a de preços vencedora a Adml istração o$ recusara, devendo $er de
imediato ou no prazo máximo de 24 jvinte e quatros horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lote deste instrumento
7.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justiÊcativa: permissiva legal e
conveniência atestado peia M nicíplo de Tianguá/Ce
7.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo
de referência, nos anexos desse Instrumento e disposi③es constantes de sua proposta de preços, bem ainda às
normas vigentes; assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagami)nto de todos os impostos, taxas e
quaisquer ónus de origem federal. estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judrcfais au
extrajudiciais. sejam trabalhistas, previdenciárlos, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir: remover ou substituir. às suas exoensa$. no totalou eKt pane, o cbjeta do fornecimento em
que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções
b) Responsabilizar-se pelos danos causados dlretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento peia órgão Interessados
c) Indicar proposto, aceito pela Administração. para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábllpara a adição das medidas convenientes
d> À entmga das materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sewiços da
Secretaria Solicitante

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATA
8.1.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 jdozel
meses. hipótese na qualpoderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vergas
B.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO; Na hipótese de sobrevire 'n fatos imprevisíveis, ou previsíveis.
porém de consequências Incaicuiàvels, íetafdadores ou impede idos da enkega do ajustado: oü ainda: eⓕ caso
de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual,
poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
AGminisiração Faia a justa remuneração dos prcduios. objetlvandc a a u ençãc dc equllíbão econõmico-
Hnancelro iniciando contrato, na forma do artigo 65, 11. "d" da Lei Federaln'. 8.666/93. alterada e consolidada

CLÁUSULA NONA - DAS SANçõES
9.1. Na hipótese de descumprimento. por parte do Contratado, de qualquer das obrigações de$nldas neste
Instrumento. ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas. sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, a$ seguintes penas
9.] .1, Se o CONTRATADO deixar de foíuecer ou apresentar documentação falsa exigida para Q certame: ensejar
o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Pre@s, falhar ou fraudar na execução
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do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e conta:-atafgorD,a
Município de Tianguá/CE e será descredenclado no Cadastro da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE pelo prazo
de até 05(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais camínações tegals
1. Multa de 10% jdez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame:
b) não manter a proposta
c) fraudar na execução do contrato
d) campodar se de modo Inidõneo:
11. Muita moratória de 0,3%(três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto
contratualsolicitada, até o limite de 10% Idez por cantai sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 jtrinta)
dias, no case de retardamento na execução dc cona atam
111. Multa moratória de 10% Idez por centos sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30(trintas
dias no fornecimento do objeto contratuall
IV. Na hipótese de to Ilícito, outras wcrfências que possam acarretar tra stornos aa desenvclvlmento do contíala,
às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de cc;ntrato ou em outros documentos que
o complemenlera, não abrangidas os subieens anteéores: serão aplicadas: sem pfejuÍze das demais sanções
previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. e na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de
2002, as seguintes penas:
a} advertência
b) multa de até 05% lcinco por centos sobre o valor contratado;
9.2. Após o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital, a$ multas pecuniárias previstas neste
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da
Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de
21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento canvocatório

3⑩""'''..;U
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato ensela a sua rescisão. com as consequências
contratuais. as previstas em lei e no Edital
le.2: Além da aplicação das multas lá previstas, a presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
Independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da $ua execução, ocorrendo
quaisquer Infrações à$ suas cláusulas e çandl②es ou as hipóteses previstas na Legislação, na forma dos
artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
l0.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Leme Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPO$1COES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com a$
obrigações poí eie $su idas. todas a$ condições de habilitação e qualiflcaçêc exigidas nc Procedimento
Licitatório

lq.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta

11.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das.prerrogativas dispostas no artigo 58
da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das pares, com
as devidas justificativas. nos casos previstos na Lei

Lfcitaíõda
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11.5. A inadlmplêncla do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comera
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir
a regularização e o uso dos produtos pela Administração
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará; na todo ou em parte; os produtos realizados em desacordo com o$ termos do
Processo Licitatórlo. da Proposta e deste contrato
1{.8, Integram Q presente wnlrato. independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatórlo e a Proposta Adjudicada.
{1.9. A execução dc cç !rato será acompanhada e flscallzada@loÍa} Sr(al
Portaria/Matricula NO . CPF N' representante da SECRETARIA DE

acompanhada
CPF N'

conforme c AR. 67 da Le18.6$6/93

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste
Contrato, em obediência ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Leln'. 8.666 .ie 21 de junho de 1993. alterada eContrato, em obediência ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Leln'
consolidada
Assim pactuadas, as partes Rimam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o asslnan}, para
que produza os seus Jurídicos e legais efeitos

Tianguá/CE, de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NÜ. >>>

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF Ne.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l CPF N

2. CPF N
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